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LEI Nº 011/2014 

 

SÚMULA: AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A     

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 

ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE RIO BOM 

PARA O EXERCÍCIO DE 2014. 
 

A CÂMARA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 

PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE  

 

LEI: 

 

Artº. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no Orçamento programa do 

Município de Rio Bom – Paraná, para o Exercício de 2014, abertura de CRÉDITO 

SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO no valor de R$ 36.000,00 

(Trinta e seis mil reais), para inclusão nos seguintes  programas: 
 

09 – SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICO 

09.05 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.451.0022.1.003.000 – Construção Terminal Rodoviário 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.......................................................................................R$ 36.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Livres - DESPESA: 1023 

 

Artº. 2º - Como Recursos para abertura de que trata o Artigo anterior, por ANULAÇÃO 

DE DOTAÇÃO fica cancelada igual importância destacadas das seguintes dotações: 
 

08 – SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.01 – DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0011.2.050.000 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.......................................................................................R$ 10.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Livres - DESPESA: 206 

 

08 – SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICO 

08.02 – DIVISÃO DE OBRAS 

08.244.0011.2.059.000 – Manutenção do Programa Piso Básico Fixo 

3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...........................................R$ 9.000,00 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais...............................................................................R$ 4.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Livres - DESPESA: 228, 230 

 

08 – SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.03 – FUNDO MUNIC. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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08.243.0010.6.002.000 – Manutenção da Escola de Informática 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações...................................................................................R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Livres - DESPESA: 245 

 

09 – SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICO 

09.04 – DIVISÃO DE VIAÇÃO 

26.782.0029.2.060.000 – Manutenção do Departamento de Viação e Transporte 

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.........................................................R$ 5.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Livres - DESPESA: 261 

 

09 – SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICO 

09.05 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.451.0022.2.062.000 – Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serv. De Terceiros – Pessoa Jurídica...............................................R$ 3.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 0 – Recursos Livres - DESPESA: 278 

 

Artº. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente LEI em vigor na 

data de sua publicação.  
                                  
                                                     Registre e Publique-se. 
 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de 

maio de 2014. 

 

_________________________________________ 

Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


